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REQUERIMENTO Nº. 09/2016 

MOÇÃO DE APLAUSOS 

 
Exmo. Sr. Júlio Cesar de Sales Pereira  

Presidente da Câmara Municipal de Bicas                 

 O Vereador que a esta subscreve, requer que após a tramitação regimental, 

seja encaminhada a matéria em epígrafe e a seguir discriminada: 

 

Solicito à Presidência desta Casa Legislativa que, ouvindo o plenário, 

conceda Moção de Aplausos ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Dr. Geraldo 

Magela Longo dos Santos. 

JUSTIFICATIVA: 

 

 Solicito a concessão da presente Moção de Aplausos em reconhecimento 

à execução dos trabalhos referentes à iluminação pública do Município, 

frizando-se o uso eficiente dos recursos e a detecção das áreas que realmente 

necessitavam de atenção. 

 Aproveito ainda para parabenizar ao Sr. Prefeito pela ágil resposta 

encaminhada ao Poder Legislativo, em relação ao assunto. 

 

                        Sala das Sessões da Câmara Municipal de Bicas 

 

 

Em, 21 de novembro de 2016. 

 

 

 

Francisco Carlos Vicini 

Vereador Proponente 


